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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 

PORTARIA Nº 004 
De 07 de janeiro de 2026 

       

 

DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições conferidas por Lei e de acordo com o Artigo 89, alínea “c” da Lei Orgânica Municipal, 

resolve,  

 

DESIGNAR  
 

Artigo 1º - A comissão composta pelos servidores a seguir nominados, para avaliação de 

valor do imóvel rural, localizado na comunidade Rural de Santana, no município de Ipiranga 

conforme descrito abaixo: 

 

 
 

PONTO DIST(M)

P01  24°56'31.60"S  50°38'43.95"O 0,00

P02  24°56'32.88"S  50°38'39.14"O 141,94

P03  24°56'35.18"S  50°38'40.50"O 79,83

P04  24°56'36.91"S  50°38'41.87"O 66,11

P05  24°56'38.36"S  50°38'42.61"O 49,21

P06  24°56'36.22"S  50°38'45.85"O 111,80

P01  24°56'32.01"S  50°38'44.09"O 150,72

COORDENADAS
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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 

PERIMETRO TOTAL 599,61 METROS

ÁREA TOTAL 20.175,00 M2
 

 

, conforme segue:  

 

- FABIANO RATIN ALVES - Matricula 5071 

- ERICKSON LUIS SCHARNESKI - Matricula 5061 

- JOSE CARLOS CORDEIRO- Matricula 1617 

 

 

Artigo 2º - Os servidores nomeados pela presente portaria deverão elaborar laudo de 

avaliação, contendo no mínimo a descrição do imóvel, estado em que se encontra e preço de 

avaliação. 

                  

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

    

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

PORTARIA Nº 005  
07 de janeiro de 2026 

 
 

 
DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69, Inciso XI, e considerando 

a solicitação das Secretarias Municipal, resolve, 

 

 

 

CONCEDER 
 

 
Férias aos servidores:  

 

ANA PAULA FRANCO KRUM, PER. AQ. 2024/2025.............09/01/2026 A 29/01/2026 – 21 dias 

ARIANE DA SILVA, PER. AQ. 2024/2025...................13/01/2026 A 20/01/2026 – 08 dias. 

ELIZABETH AP. DA R. OLIVEIRA, PER. AQ.2023/2024..........05/01/2026 A 22/01/2026 18 dias. 

RODRIGO CRUZ, PER.AQ. 2024/2025............12/01/2026 A 21/01/2026 – 10 dias. 

 

Publique-se.  

Cumpra-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

 

 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
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